
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 3.342/2006 

"EXONERA SERVIDORES". 

O Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que 
dispõe o artigo 107, item VI, da Lei nº. 001, 
de 05 de abril de 1990 - Lei Orgânica do 
Município de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo: 

DECRETA: 

Art. 1 º. Ficam exonerados desta Prefeitura, os 
Senhores abaixo relacionados, dos cargos e Referências, constante do Anexo 
Ili, da Lei Municipal nº. 514, de 24 de abril de 2006, que "Dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município de São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, Define a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos de Provimento 
em Comissão e dá outras providências", a saber: 

publicação. 

ASSESSOR TÉCNICO Ili - REFERÊNCIA CCA-4 
Leonardo Costa da Silva 

Edgar Dias de Oliveira Junior 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor, na data de sua 

Registrado e publicado neste Gabinete desta 
Prefeitura, na data supra. 

f " ~ MAGNA 1RIA ROCHA 
Secretária M&Qlélpal de Gabinete 

Decreto nº. 2.654/2006. 


